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PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE Nº 213, DE 01 DE JULHO DE 2022

 

O Coordenador-Geral de Planejamento e Administração - Subs;tuto da Fundação Nacional de
Artes – FUNARTE, nomeado pela portaria Pessoal Funarte nº 148, de 26 de maio de 2021, publicada
D.O.U. de 27 de maio de 2021, no uso das competências que lhe foram delegadas pela Portaria de
Pessoal Funarte nº 158, de 28 de maio de 2021, publicada D.O.U. de 31 de maio de 2021.

 

CONSIDERANDO:
 

- O art. 51 c/c inciso V do art. 74 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que fundamenta a aquisição
ou locação de imóveis pela Administração Pública;

- A Lei nº 8245, de 18 de outubro de 1991, que dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos e os
procedimentos a elas pertinentes;

- A necessidade da indicação de servidores para consCtuir uma equipe que irá elaborar os Estudos
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Preliminares e o Gerenciamento de Risco e, se necessário, daquele a quem será confiada à
fiscalização dos serviços, o qual poderá participar de todas as etapas do planejamento da contratação,
conforme estabelecido na alínea “d”, do inciso I, do Art. 21 da IN MPOG Nº. 05/2017, observado
também o disposto no § 1º do art. 22 da instrução citada;

- Que o EdiNcio Palácio Gustavo Capanema não guarda condições necessárias para abrigar a Sede da
Funarte, por estar com obras em andamento, sem previsão para o retorno da condição de
habitabilidade; e

- Que a Valia, proprietária do Teleporto, imóvel ocupado parcialmente pela Sede da Fundação Nacional
de Artes – FUNARTE, encaminhou notificação solicitando a imediata devolução das áreas ocupadas.
 

RESOLVE:
 

Art. 1º. ConsCtuir Equipe de Planejamento que atuará no trabalho de Estudos Preliminares para
efetuar as ações previstas no § 5º, do inciso V, do art. 74 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021,
visando à obtenção de espaço para abrigar a Sede da Fundação Nacional de Artes - Funarte no
Município do Rio de Janeiro.

Art. 2º. A Equipe de Planejamento das ações definida no art. acima terá a seguinte composição:

I - Luiz Fernando da Silva Rocha, matrícula SIAPE nº 2248781;

II – Kelly Cristina Okuma, matrícula SIAPE nº 1969313;

III - Ricardo Cambraia Garcia, matrícula SIAPE nº 1569155;

IV - Floriano Soares de Melo, matrícula SIAPE nº 222457.

Art. 3º. O servidor Luiz Fernando da Silva Rocha, irá coordenar os trabalhos deste grupo.

Art. 4º.  Esta Funarte Portaria de Pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

 

Portaria assinada:

MARCIO LOUREIRO TAVEIRA

Coordenador-Geral de Planejamento e Administração substituto 

-

Boletim Interno de Pessoal assinado:

JORGE FELIPE DE LEMOS MAGALHÃES

Coordenador de Recursos Humanos substituto

Documento assinado eletronicamente por Jorge Felipe de Lemos Magalhães, Coordenador(a)
Substituto(a), em 04/07/2022, às 19:08, conforme horário oficial de Brasília.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://validacao.turismo.gov.br,
informando o código verificador 1611597 e o código CRC DAB0E40E.

Referência: Cas o res ponda  es te Boletim, indicar expressamente o Processo nº 01531.001210/2022-01 SEI nº 1611597
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